
cenário do ensino e da aprendizagem que nos foi imposto. Seguimos na certeza de que 
levaremos grandes aprendizados.  

Mantenha-se informado pelo nosso portal UMC sobre possíveis alterações. 

 

Mogi das Cruzes, 22 de junho de 2020. 

 

 

Comunicado sobre o ensino remoto no 2º semestre/2020 

A UMC implantou atividades remotas nas disciplinas teóricas ou em conteúdos 
teóricos em seus cursos Graduação e Pós-graduação no 1º semestre de 2020, 
observando as determinações legais. Desde a divulgação pelo MEC das primeiras 
Portarias regulamentando o tema, tivemos todo o cuidado em cumpri-las integralmente 
na tentativa de minimizar possíveis prejuízos acadêmicos e pedagógicos, privilegiando a 
plena formação dos futuros profissionais. Esse sempre foi e será nosso compromisso 
com os nossos alunos. Sabemos que nos escolheram por ser esse um dos nossos 
principais princípios.  

Após o término das férias, planejamos a reposição das aulas práticas e estágios 
a partir do dia 23/07, dentro das especificidades de cada curso, conforme calendário 
divulgado e disponível no Portal da UMC. Os alunos de cursos e/ou turmas que não 
possuem atividades destas naturezas, o retorno deverá ocorrer em 17/08. Esse é nosso 
planejamento, mesmo sabendo que continuamos navegando às escuras sobre a 
evolução da pandemia e os planos de retomada das atividades educacionais. Para isso, 
dependemos de regras que ainda não foram estabelecidas pelas autoridades 
competentes, a exemplo que já foi determinado para outros setores que estão 
retornando. 

 Mesmo com a publicação da Portaria MEC n.º 544, de 16/06/2020, nosso plano 
para o 2º semestre letivo de 2020, previsto para iniciar em 17/08, é que retornemos 
dentro dos padrões convencionais, presencialmente. Obviamente que esta decisão não 
depende somente da UMC, mas se for permitido, é isso que priorizaremos. Caso não 
seja, aí sim avaliaremos um modelo híbrido, com aulas remotas, a exemplo do que 
ocorreu no 1º semestre. É isso que a Portaria traz, a possibilidade da manutenção das 
atividades remotas, não a obrigatoriedade.  Com relação à alteração constante na 
referida Portaria sobre estágios e aulas práticas, seguiremos integralmente sua 
determinação, inserindo atividades remotas apenas e somente quando permitido nas 
Diretrizes Curriculares de cada curso, cuja a análise está sendo feita pelas respectivas 
Coordenações.  

Quando forem divulgados, pelas autoridades municipais e estaduais, os detalhes 
do plano de retomada para educação, além de amplamente debatido internamente, a 
UMC atenderá todas as recomendações dos agentes de saúde, em prol da segurança de 
nossos alunos e colaboradores.  

Desejamos aos nossos alunos e professores boas férias, mantenham-se zelosos 
quanto ao Novo Coronavírus e aproveitamos para agradecer a todos vocês que, junto 
com nossos coordenadores e setores administrativos, não mediram esforços nesse novo 
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